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RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS 
CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
 

Inscrição Motivo Resultado Situação 

0.010-
12.246 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 
  

0.010-
12.324 

O candidato contesta a 
exigência de 
conhecimentos locais.  

Indeferido 
preliminarmente 

A impugnação do edital possuiu 
prazo específico para 
apresentação, estabelecido no 
subitem 1.5 do Edital nº 01/2016. 
Por sua vez, a contestação de 
gabarito preliminar foi 
oportunizada em etapa anterior, 
prevalecendo o princípio da 
preclusão, por decorrência do 
subitem 11.4 do Edital nº 01/2016. 

0.010-
12.444 

A candidata alega que 
o resultado não 
apresenta a 
classificação na ordem 
decrescente de notas. 

Indeferido 

O resultado preliminar apresenta a 
classificação na ordem decrescente 
de notas. Há que se observar, além 
da pontuação obtida, os critérios 
de desempate estabelecidos no 
item 10 do Edital nº 01/2016. 

0.010-
13.624 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 

0.010-
13.671 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
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da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 
 

0.010-
13.698 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 

0.010-
13.979 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 

0.010-
14.130 

O(a) candidato(a) 
contesta o gabarito 
definitivo de questão 
de prova.  

Indeferido 
preliminarmente 

A contestação de gabarito 
preliminar foi oportunizada em 
etapa anterior, prevalecendo o 
princípio da preclusão, por 
decorrência do subitem 11.4 do 
Edital nº 01/2016 

0.010-
14.804 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 

0.010-
15.268 

O(a) candidato(a) 
contesta sua não 
classificação, mesmo 
obtendo 65 pontos na 
prova.  

Indeferido 

Conforme as tabelas IV, V e VI do 
Edital nº 01/2016, bem como o 
subitem 7.17, o candidato, para ser 
classificado, além de atingir 60 
pontos no total da prova, deveria 
ter atingido 36 pontos nas 
questões de conhecimentos 
específicos. O(a) candidato(a) 
recorrente obteve apenas 33 
pontos na prova de conhecimentos 
específicos. 
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0.010-
15.915 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

 
Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 
 

0.010-
15.997 

O(a) candidato(a) 
contesta o gabarito 
definitivo de questão 
de prova.  

Indeferido 
preliminarmente 

A contestação de gabarito 
preliminar foi oportunizada em 
etapa anterior, prevalecendo o 
princípio da preclusão, por 
decorrência do subitem 11.4 do 
Edital nº 01/2016 

0.010-
16.021 

O(a) candidato(a) 
contesta o critério de 
desempate em relação 
a outro(a) 
candidato(a). 

Indeferido 

Ambas(os) os(as) candidatos(as) 
obtiveram a mesma pontuação nas 
provas de conhecimentos 
específicos, língua portuguesa e 
raciocínio lógico-matemático. 
Neste caso, prevaleceu, como 
critério de desempate, a idade, 
conforme subitem 10.1, “e”, do 
Edital nº 01/2016.  

0.010-
16.367 

O(a) candidato(a) 
solicita o deferimento 
de sua solicitação de 
inscrição como 
Portador de 
Necessidade Especial.  

Indeferido 
preliminarmente 

A contestação contra o 
indeferimento de inscrição de 
candidato como PNE foi 
oportunizada em etapa anterior, 
prevalecendo o princípio da 
preclusão. No caso específico, o(a) 
candidato(a) encaminhou seu 
laudo fora do prazo estabelecido 
no Edital nº 01/2016. 

0.010-
17.056 

O (a) Candidato (a) 
solicita a recontagem 
de seus pontos. 

Indeferido 

 
Foi realizada nova verificação da 
folha de respostas do candidato, 
em que se constatou que sua 
pontuação corresponde àquela 
apontada no resultado preliminar. 
O candidato pode consultar cópia 
de sua folha de respostas por meio 
da área “Resultado Individual”, 
disponível do site do Instituto. 
 

0.010-
17.076 

O(a) candidato(a) 
contesta o gabarito 

Indeferido 
preliminarmente 

A contestação de gabarito 
preliminar foi oportunizada em 
etapa anterior, prevalecendo o 
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definitivo de questão 
de prova.  

princípio da preclusão, por 
decorrência do subitem 11.4 do 
Edital nº 01/2016 

 


